
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PRES - Projeto de Resolução 
Número:  000019/2025  
Processo:  11128-00 2025
Autoria:  Zé Márcio-Garotinho, João Wagner Antoniol, Julinho Rossignoli, Letícia

Delgado, Laiz Perrut
Ementa:  Altera a Resolução nº 1.321, de 28 de fevereiro de 2018.
  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Resolução nº 19/2025, de autoria dos nobres Vereadores José
Márcio Lopes Guedes, João Wagner de Siqueira Antoniol, Julio César Rossignoli Barros, Letícia
Fonseca Paiva Delgado e Laiz Perrut Marendino, que "Altera a Resolução nº 1.321, de 28 de
fevereiro de 2018.".

Consoante atribuição estabelecida no artigo 72, inciso I do Regimento Interno da Câmara
Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação.

Após solicitação de manifestação da Douta Diretoria Jurídica desta Casa acerca da
proposição, a mesma exarou Parecer de nº 444/2025, concluindo pela constitucionalidade e
legalidade da matéria.

Diante do exposto, acompanho e ratifico o parecer jurídico exarado, opinando pela
legalidade e constitucionalidade da proposição, liberando-a para prosseguimento dos trâmites
regimentais desta Casa até a apreciação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB
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